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ATO Nº 94/TST.GP, DE 4 DE MARÇO DE 2022 
 
 

Institui, no âmbito do Tribunal 
Superior do Trabalho, Grupo de 
Trabalho para acompanhamento 
dos indicadores e requisitos do 
Prêmio CNJ de Qualidade (GT-
PCNJQ) e dá outras providências. 

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, 
 
Considerando a instituição, pelo Conselho Nacional de Justiça, do 

Prêmio CNJ de Qualidade, que objetiva estimular os tribunais brasileiros na busca 
pela excelência na gestão e no planejamento; 

 
Considerando que o CNJ publica anualmente o regulamento para a 

concessão do Prêmio CNJ de Qualidade (PCNJQ), no qual se estabelecem, dentre 
outros, os objetivos, eixos temáticos e critérios de avaliação; 

 
Considerando que o PCNJQ tem como principais objetivos estimular 

o desenvolvimento de mecanismos de gestão e governança, buscando o 
fortalecimento do sistema de justiça; fomentar o desenvolvimento de subsídios 
que auxiliem o planejamento estratégico e a formulação das metas nacionais; bem 
como contribuir para o aprimoramento da prestação jurisdicional; 

 
Considerando que o PCNJQ avalia indicadores nos eixos Governança, 

Produtividade, Transparência de Dados e Tecnologia, envolvendo as diversas áreas 
das atividades judiciária e administrativa do Tribunal; 

 
Considerando a necessidade de uma estrutura colegiada de 

coordenação e apoio, visando o direcionamento de esforços e a promoção de 
iniciativas voltadas à implementação dos diversos indicadores e requisitos do 
PCNJQ, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho para o acompanhamento dos 

indicadores e requisitos do Prêmio CNJ de Qualidade (GT-PCNJQ), no âmbito do 
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Tribunal Superior do Trabalho, responsável pela coordenação das iniciativas 
voltadas ao cumprimento dos itens avaliados no PCNJQ. 

 
Art. 2º São atribuições do GT-PCNJQ: 
I – Analisar e avaliar os indicadores e requisitos do PCNJQ, 

identificando as áreas responsáveis pelo atendimento aos itens contidos no 
regulamento do Prêmio; 

II – diligenciar as áreas responsáveis no sentido de obter 
informações necessárias à situação de atendimento dos requisitos; 

III – identificar e coordenar eventuais iniciativas necessárias ao 
cumprimento dos requisitos do PCNJQ junto às áreas responsáveis; 

IV – realizar diligências junto às áreas negociais do CNJ visando ao 
esclarecimento de dúvidas e solução de impedimentos relacionados às iniciativas 
de caráter nacional; 

V – propor à Presidência do Tribunal a adoção de providências que 
assegurem o atendimento dos requisitos previstos no PCNJQ. 

 
 
Art. 3º O Grupo de Trabalho terá a seguinte composição: 
I – Dr. LUCIANO ATHAYDE CHAVES, Juiz Auxiliar da Presidência do 

Tribunal Superior do Trabalho - Coordenador; 
II – LUIZ CLÁUDIO GONÇALVES, Secretário-Geral da Presidência; 
III – MURILO QUEIROZ BASTOS, Assessor do Gabinete da Presidência; 
IV – JOSE FLAVIO ALBERNAZ MUNDIM, Coordenador de Apoio à 

Governança e Gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação; 
V – MÁRCIO CRUZ DE SOUZA, Assessor-Chefe de Gestão Estratégica; 
VI – JÚLIO CÉSAR MOREIRA MARINO, Coordenador de Estatística; 
VII – DIRLEY SÉRGIO DE MELO, Secretário de Administração; 
VIII – ROSA AMÉLIA DE SOUSA CASADO, Assessora B do Gabinete da 

Presidência; 
IX – JUNES APARECIDA CERQUEIRA CAVALCANTE ALVES DA SILVA, 

Assessora da Secretaria-Geral Judiciária; 
X– CAMILA RIBEIRO ROCHA TORRES, Supervisora da Seção de Apoio 

à Decisão e Integração de Dados. 
 
Art. 3º O Grupo de Trabalho terá a seguinte composição: (Redação 

dada pelo Ato n. 58/TST.GP, de 16 de fevereiro de 2023) 
I – Dra. ADRIANA MEIRELES MELONIO, Juíza Auxiliar da Presidência 

do Tribunal Superior do Trabalho – Coordenadora; (Redação dada pelo Ato n. 
58/TST.GP, de 16 de fevereiro de 2023) 

II – ROGÉRIO CORRÊA RIBEIRO, Secretário-Geral da Presidência; 
(Redação dada pelo Ato n. 58/TST.GP, de 16 de fevereiro de 2023) 

III – RAFAEL ARAÚJO LEAL, Secretário de Governança e de Gestão 
Estratégica do TST; (Redação dada pelo Ato n. 58/TST.GP, de 16 de fevereiro de 2023) 

IV – JUNES APARECIDA CERQUEIRA CAVALCANTE ALVES DA SILVA, 
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Assessora da Secretaria-Geral Judiciária; (Redação dada pelo Ato n. 58/TST.GP, de 16 
de fevereiro de 2023) 

V – DIRLEY SÉRGIO DE MELO, Secretário de Administração; (Redação 
dada pelo Ato n. 58/TST.GP, de 16 de fevereiro de 2023) 

VI – TAISE DE CASTRO XAVIER SILVEIRA HAN, Coordenadora de 
Estatística; (Redação dada pelo Ato n. 58/TST.GP, de 16 de fevereiro de 2023) 

VII – CAMILA RIBEIRO ROCHA TORRES, Chefe da Divisão de Ciência de 
Dados (Redação dada pelo Ato n. 58/TST.GP, de 16 de fevereiro de 2023) 

 
Art. 3º O Grupo de Trabalho terá a seguinte composição: (Redação 

dada pelo Ato n. 127/TST.GP, de 1º de março de 2024) 
I – 1 (um) magistrado indicado pela Presidência; (Redação dada pelo 

Ato n. 127/TST.GP, de 1º de março de 2024) 
II – Secretário-Geral da Presidência; (Redação dada pelo Ato n. 

127/TST.GP, de 1º de março de 2024) 
III – Secretário-Geral Judiciário; (Redação dada pelo Ato n. 127/TST.GP, 

de 1º de março de 2024) 
IV – Secretário de Governança e de Gestão Estratégica do TST; e 

(Redação dada pelo Ato n. 127/TST.GP, de 1º de março de 2024) 
V – Secretária de Pesquisa Judiciária e Ciência de Dados. (Redação 

dada pelo Ato n. 127/TST.GP, de 1º de março de 2024) 
 
§ 1º O GT-PCNJQ será coordenado pelo magistrado e, na sua 

ausência, pelo Secretário-Geral da Presidência. (Incluído pelo Ato n. 127/TST.GP, de 
1º de março de 2024) 

 
§ 2º Caberá à Secretaria de Governança e de Gestão Estratégica 

secretariar as reuniões. (Incluído pelo Ato n. 127/TST.GP, de 1º de março de 2024) 
 
§ 3º O GT-PCNJQ poderá convocar representantes das unidades do 

Tribunal para participarem das reuniões. (Incluído pelo Ato n. 127/TST.GP, de 1º de 
março de 2024) 

 
Art. 4º O GT-PCNJQ reunir-se-á quinzenalmente, podendo ser 

convocadas reuniões extraordinárias, por solicitação do Coordenador. 
 
Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
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